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Resumo: O presente artigo visa  demonstrar que os requi-
sitos tradicionais da fungibilidade recursal (dúvida objetiva, au-
sência de erro grosseiro e de má-fé) não se mostra mais compa-

ser relido a partir do princípio da primazia de resolução do méri-
to e do regime de invalidades e nulidades, além de ser conjugado 
com os dispositivos que tratam da conversibilidade recursal.

Abstract: This article aims to demonstrate that the clas-
sic requirements of the fungibility of appeals (diffuse doubt, 
lack of crass mistake and of bad faith) are not compatible any-

and that it should be read in light of the prin-
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ciple of primacy of a judgment on the meritsand the rules con-

the convertibility of appeals.
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de invalidades e nulidades do CPC.4.Releitura da fungibilidade re-
-
-

INTRODUÇÃO

Como se sabe, a fungibilidade recursal permite que um re-
curso seja admitido no lugar de outro, como se ambos fossem ap-
tos para impugnar determinado provimento judicial, sem qual-
quer adaptação necessária para seu conhecimento. Para que não se 
admitisse uma completa subversão do sistema recursal por meio 
da fungibilidade, foram criados dois requisitos para sua aplicação: 

-
nam como duas faces de uma mesma moeda; e ausência de má-fé.

Nesse sentido, até hoje, esses dois requisitos são sistemati-
camente aplicados pela jurisprudência, tanto no processo civil  
quanto no processo penal.3 Entretanto, não se atentou para uma 

https://www.academia.edu/34624029/TERESA_ARRUDA_ALVIM_FREDIE_DIDIER_
JR._Traduzido_para_a_L%C3%ADngua_ingLesa_Traduzido_para_a_L%C3%ADngua_ingLesa

convertidos em agravo interno diante da ausência de dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível, 

3
que rejeita a denúncia configura erro grosseiro, razão pela qual não aplicou o princípio da fungibilidade 
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profunda modificação da sistemática processual ao longo dos 

-

com ela não confunde, prestigiando-se o julgamento do mérito.
Assim, o presente artigo visa  demonstrar a absoluta in-

compatibilidade normativa desses requisitos da fungibilidade 

do que os princípios e demais dispositivos do CPC, especialmen-
te aqueles que tratam das invalidades e nulidades, bem como da 
conversão de recursos.

1.A FUNGIBILIDADE RECURSAL “TRADICIONAL”

Dentre os requisitos de admissibilidade dos recursos, se 
encontra o cabimento, que consiste na possibilidade de recorrer 
e na escolha adequada do tipo recursal para impugnar determi-
nado provimento decisório,4 que pode variar, por exemplo, com 

-
-

nário). Trata-se, portanto, de opções legislativas acerca da forma 
recursal adequada.

Com isso, nosso sistema recursal pode ser considerado bas-
tante complexo, bastando indicar que possuímos nove espécies 

5, além de suce-
dâneos recursais, como a reclamação, e demandas autônomas de 
impugnação, como o mandado de segurança e a ação rescisória. 

4 MOREIRA, José Carlos Barbosa. O juízo de admissibilidade no sistema dos recursos civis. Revista de 
Idem. Co-

mentários ao Código de Processo Civil, Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, vol. V: arts. 476 a 565
Teoria geral dos recursos cíveis. 

-
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Não se trata de tarefa fácil compreender esses mecanismos em sua 

 o orde-
namento processual já previa a fungibilidade recursal, de modo 
expresso, ressalvando as hipóteses de má-fé e de erro grosseiro,  
que não rendeu muitos frutos na prática.

da suposta simplificação do regime recursal, com a redução do 
 

Contudo, a doutrina e a jurisprudência continuaram aplicando o 
instituto, sem qualquer alteração nos requisitos então previstos 

-

Por outro lado, ocorreu uma crescente confusão entre a fun-
gibilidade recursal e a conversibilidade recursal,  enfraquecendo 

-
-

no sistema dos recursos civis. Revista de Direito da Procuradoria Geral do Estado da Guanabara. Rio de 

não serviu, porém, para melhorar o sistema, porque a freqüência com que os recursos, erroneamente 

Exposição de motivos do Código de processo civil de 1973
Disponível em: http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/177828/CodProcCivil%201974.pdf?sequen-
ce=4 Teoria geral dos recursos cíveis

 BUZAID, Alfredo. Exposição de motivos do Código de processo civil de 1973
http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/177828/CodProcCivil%201974.pdf?sequence=4. Acesso em: 

Teoria geral dos recursos cíveis

 MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil, Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, vol. V: arts. 476 a 565

. Comentários ao Código de Processo Civil, Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, vol. V: arts. 476 a 565

 Na fungibilidade, aceita-se o recurso errado pelo certo, sem qualquer adequação dele; na conversão, 
é concedida a oportunidade para adaptar o recurso errado de modo a preencher os requisitos do recurso 
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o potencial daquela, já que se passou a exigir a interposição do 
recurso no prazo daquele que seria considerado o correto como 
requisito para possibilitar a conversão.  Além disso, não se pode 
deixar de mencionar que, apesar de a fungibilidade sempre ter 
sido exaltada, a doutrina tradicional jamais tentou se desvincular 

não previu expressamente a fungibilidade recursal, o que não 
-

lidade recursal é compatível com o CPC e alcança todos os recur-
 Nesse sentido, trata-se de práti-

ca louvável, mas que não se encontra verdadeiramente alinhada 
com a lógica que permeia o Código, enquanto não conseguimos 

- Im-
portante destacar que o único avanço legislativo acerca da maté-

 (que, a rigor, deveria 

2. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DE RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Como se sabe, a doutrina tem apontado a existência de um 
novo princípio -
considerado correto. A conversibilidade, portanto, não dispensa a forma correta.

 GRECO FILHO, Vicente. Comentários ao procedimento sumário, ao agravo e à ação monitória. São Paulo: Sa-
Lições de direito processual civil : 

volume 2

 ALVIM, Teresa Arruda. O óbvio que não se vê: a nova forma do princípio da fungibilidade. Migalhas. Publica-
https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI25047,61044-O+obvio+que+nao+-

se+ve+a+nova+forma+do+principio+da+fungibilidade

 Ainda apresentam os requisitos: DIDIER JR., Fredie. CUNHA, Leonardo Carneiro. Curso de direito pro-
cessual civil : o processo civil nos tribunais, recursos, ações de competência originária de tribunal e querela nullita-
tis, incidentes de competência originária de tribunal, vol. 3

O novo processo civil brasileiro

 Só assim teremos uma verdadeira função instrumental do processo no campo recursal: ALVIM, Teresa 
Arruda. O princípio da fungibilidade sob a ótica da função instrumental do processo. Revista dos Tribunais, n. 

-
nível em: http://processualistas.jusbrasil.com.br/artigos/357104956/ncpc-correcao-de-vicios-dosrecursos?ref=home. 
Acesso em: .

 Para alguns, trata-se de uma regra, e não de um princípio: NUNES, Dierle. Novo Código de Processo Civil 
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em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 

princípio seria igualmente extraído de diversos dispositivos que 
permitem a desconsideração de vícios formais (basta citar, por 

Ou seja, a função desse princípio nada mais é do que de-
terminar que o julgador resolva o mérito, sempre que possível, 
se valendo, para essa finalidade, de poderes de saneamento de 
vícios formais e processuais. Isso porque o processo tem como 
objetivo ótimo resolver o mérito -
tes cooperarem não só para um diálogo (meio de se chegar ao 
resultado), mas também para que uma decisão de mérito (fim 
almejado) seja alcançada, tal como expressamente estabelece o 

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 

Dessa forma, como se trata de um princípio, sua aplicação 
-

sagram a possibilidade de correção ou de desconsideração de ví-

https://www.
conjur.com.br/2015-set-01/dierle-nunes-cpc-viabiliza-hipoteses-fungibilidade-recursal#_ftn2. 

in: Comentários ao Código de Processo Civil. Org.: Le-
nio Luiz Streck, Dierle Nunes, Leonardo Carneiro da Cunha. Coord. exec.: Alexandre Freire. São Paulo: Sa-

Idem. A aplicação do princípio da primazia do julgamento do mérito no novo Código 
-

princípio da primazia da resolução do mérito e o novo Código deProcesso Civil. Revista da EMERJ, Rio de 
Idem.O novo processo civil brasileiro

Curso de Direito Processual Civil, v. 1

-
Curso de 

Direito Processual Civil, v. 1

Torres. Primeiros comentários ao novo código de processo civil: artigo por artigo. São Paulo: Revista dos Tribu-
Juiz natural e eficiência processual: flexibilização, delegação e 

coordenação de competências no processo civil. Tese apresentada no concurso de provas e títulos para provi-
mento do cargo de Professor Titular de Direito Processual Civil da Faculdade de Direito da Universidade 
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cios. Além disso, todo e qualquer dispositivo que trate do tema 
-

mente nas hipóteses em que uma interpretação literal conduza 
ao resultado diametralmente oposto: uma decisão terminativa.

3. REGIME DE INVALIDADES E NULIDADES DO CPC

se afirma na doutrina brasileira que as formas não podem preva-
lecer sobre o conteúdo dos atos processuais e que o processo não 
pode ser formalista,  devendo-se conciliar a segurança jurídica 
garantida pela forma com o objetivo pretendido pelo ato.

Nesse sentido, o ordenamento processual brasileiro (o 

forma (invalidades) possam ser relevados em diversas situações, 
sem a cominação de nulidades.

-
trumentalidade das formas,  segundo a qual não se pronuncia a 
nulidade se o ato alcançar sua finalidade. Nesse sentido, é pos-
sível verificar que há muitos vícios graves, como, por exemplo, 

que po-
dem ser relevados, caso o objetivo pretendido pelo ato tenha sido 
alcançado por outro meio.

Contudo, essa finalidade (ou seja, a instrumentalidade das 
formas) não pode ser analisada isoladamente, devendo ser conju-
gada com as demais normas sobre nulidades. Importante destacar 

 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo
Do formalismo no processo civil

Lições de direito processual civil : volume 1
Nulidades no processo moderno: contraditório, proteção da 

confiança e validade prima facie dos atos processuais

in: Comentários ao Novo Código de Processo Civil. CA-

O novo processo civil brasileiro
Fredie Didier Jr. entende que a instrumentalidade é uma variação da regra que exige prejuízo para a decretação 
da invalidade: DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil, v. 1

O novo 
processo civil brasileiro
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dos atos que não possam ser aproveitados, devendo ser praticados 
os que forem necessários a fim de se observarem as prescrições 

único, do CPC) ou se é possível decidir o mérito a favor da parte a 

Nota-se, portanto, uma tendência inquestionável do proces-
so civil brasileiro de relevar os vícios de forma dos atos proces-
suais, havendo quem fale em validade prima facie dos atos, como 
uma verdadeira preferência normativa nesse sentido.

da primazia de resolução de mérito e da primazia de validade 
dos atos processuais praticados com forma diversa da estabeleci-

4. RELEITURA DA FUNGIBILIDADE RECURSAL: O FIM DA 
“DÚVIDA OBJETIVA” E DO “ERRO GROSSEIRO”

Apesar de não prever expressamente a possibilidade de 

de conversão de recursos:  embargos de declaração em agravo 
 e recursos extraordinário e ex-

Não obstante as divergências entre os institutos, não há dú-

-

 CABRAL, Antonio do Passo. Nulidades no processo moderno: contraditório, proteção da confiança e validade 
prima facie dos atos processuais

O novo processo civil brasileiro -

 Em sentido diverso, chamando de fungibilidade: DIDIER JR., Fredie. CUNHA, Leonardo Carneiro. 
Curso de direito processual civil : o processo civil nos tribunais, recursos, ações de competência originária de tribunal 
e querela nullitatis, incidentes de competência originária de tribunal, vol. 3 -

in: Comentários ao Novo Código de Processo Civil. CABRAL, Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo 
Teoria geral 

dos recursos cíveis

 Tratando como conversibilidade, apesar de apontar ambos como derivados da mesma ideia: ALVIM, Te-
resa Arruda; DANTAS, Bruno. Recurso especial, recurso extraordinário e a nova função dos tribunais superiores: 
precedentes no direito brasileiro
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mento recursal:  como já dito, a opção por um ou outro recurso 

-
terposição de recurso deve ser analisada sob o regime atual de 
nulidades, levando-se em conta: i) o alcance do fim pretendido; 
ii) a ausência de prejuízos e iii) a possibilidade de julgamento 
favorável ao recorrido do mérito recursal (que já se beneficiaria 
pelo não conhecimento do recurso). Dito de outro modo, a fun-
gibilidade recursal deve caminhar lado a lado com a análise a 
partir das invalidades e nulidades.

Com relação ao fim pretendido, deve-se verificar se o re-
curso utilizado permite que se chegue ao mesmo resultado do 
recurso percebido como correto (na prática, pelo órgão recursal 
competente para o julgamento).33 Por exemplo, a apelação e o 

ou reforma da decisão recorrida; por outro lado, recursos de fun-
damentação vinculada (especial e extraordinário) não possibili-
tariam que se ignorasse o erro de forma.

-
quisito ligado precipuamente ao déficit de contraditório. Ou seja, 

-
rido uma redução no potencial de influência sobre o resultado. 
Assim, não haveria qualquer prejuízo caso se valesse do agravo 
de instrumento no lugar do agravo interno contra decisão inter-

-

mesmo órgão competente, no mesmo prazo e com igual oportu-
nidade de discussão da decisão recorrida.

Há situações, no entanto, em que as matérias ventiladas e a 
O novo processo civil brasileiro -

in: Comentários ao Novo Código de Processo Civil. CA-

Recurso especial, recurso extraordinário e a nova função 
dos tribunais superiores: precedentes no direito brasileiro. 5. ed. rev., atual. eampl. São Paulo: Thomson Reuters 

33 Não se pode confundir a hipótese ensejadora de fungibilidade com aquela na qual nenhum dos dois 
recursos é possível. Por exemplo, uma decisão interlocutória que não seja impugnável por agravo de 
instrumento não é também recorrível imediatamente por apelação, de modo que, antes do momento ade-
quado para utilização da apelação, a fungibilidade recursal entre ambos não é possível.
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34 o que pode ter refle-
xos no contraditório (quais matérias podem ser discutidas para 
obter o resultado pretendido) e, até mesmo, na ampla defesa 
(possibilidade de produção de novas provas).35 Da mesma forma, 

fórmula do prejuízo, como a duração razoável do processo, me-
recendo destaque o fato de que, em alguns casos, a interposição 
errônea pode, até mesmo, acelerar o processo (bastando pensar 
que o agravo de instrumento é imediatamente dirigido ao juízo 
ad quem, sem submissão ao juízo a quo, momento de grande atraso 
para o processo;  enquanto a opção inversa pode ser suficiente 
para impedir a fungibilidade a partir da lógica de prejuízo).

Assim, a partir da própria lógica das invalidades processu-
-

a liberdade de formas, o que impede a fungibilidade recursal.
Como último requisito, caso seja possível decidir o mé-

-
belece que as invalidades devem ser relevadas, de modo que 

deixará de conhecê-los.

34 Para Alexandre Câmara, tendo em vista que a teoria da causa madura é norma excepcional, não pode 

O novo processo civil brasileiro

Leonardo Carneiro da Cunha, de utilização da causa madura a qualquer hipótese de agravo (DIDIER JR., 
Fredie. CUNHA, Leonardo Carneiro. Curso de direito processual civil : o processo civil nos tribunais, recursos, 
ações de competência originária de tribunal e querela nullitatis, incidentes de competência originária de tribunal, 
vol. 3
referente ao efeito devolutivo.

35 Novamente, há divergências acerca da possibilidade de produção de provas novas em grau recursal, 
no agravo de instrumento, em razão da supressão de instância: a favor desse entendimento: MAZZOLA, 

Disponível em: https://www.conjur.com.br/2018-jun-06/marcelo-mazzola-cabe-prova-tecnica-agravo-instrumen-
to

-

 No sentido de que há aceleração do processo quando o juízo de admissibilidade é feito diretamente pelo 
tribunal ad quem (como no agravo de instrumento): SOUZA, Gisele. Mudar juízo de admissibilidade pode 

https://www.
conjur.com.br/2015-out-19/fim-juizo-admissibilidade-agilizar-processo-fux
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Nesse sentido, impõe-se destacar que a aplicação dessas 
premissas está absolutamente alinhada com a primazia de reso-
lução do mérito, uma vez que não há qualquer sentido em pri-
vilegiar a inadmissibilidade recursal, quando existe um Código 

Ademais, esses parâmetros tornam (quase) irrelevante a 
análise de má-fé na aplicação da fungibilidade, pois ela nos diz 
pouco acerca do aproveitamento do recurso equivocadamente 
interposto, já que, mesmo que a escolha tenha sido feita propo-
sitalmente com intuito incompatível com a boa-fé processual, é 

Com efeito, não se pode trabalhar a fungibilidade recursal 
-
-

sual, pautada em grande parte a partir da instrumentalidade 
das formas, e a criação de novos princípios (além da primazia 
de resolução do mérito, pouco se falava acerca da economia e da 

A partir disso, deve-se mudar os paradigmas de análise 
da fungibilidade recursal, para que se abandone os revogados 

obsoletos e contrários aos princípios do Código, e se utilizem os 

com os princípios que o regem.

-
SAL COMO ALTERNATIVA À FUNGIBILIDADE E COMO 
“FECHAMENTO DO SISTEMA”

Explicitadas as razões pelas quais deve ocorrer uma imediata 
mudança dos parâmetros da fungibilidade recursal, faz-se neces-
sário tecer alguns comentários acerca da conversibilidade recursal.

Como dito no tópico anterior, haverá situações nas quais, 
mesmo com essa nova visão da fungibilidade, ela não será aplicá-
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vel, já que os requisitos não estarão preenchidos. Nesses casos, não 
se pode, ainda, preferir a inadmissibilidade do recurso equivocado.

Na verdade, o próprio CPC traz dispositivos que priorizam 
-

teses de fundamentações vinculadas, em que seria praticamente 
-

compatibilidade com a primazia de resolução do mérito.
Dessa forma, esses dispositivos nos dizem muito mais do 

que aparentam e devemos interpretá-los de modo a extrair um 
verdadeiro princípio da conversão  (de aplicação expansiva, e 

-
sível a fungibilidade recursal, devemos nos valer da conversi-
bilidade recursal, e não somente nas hipóteses expressamente 
previstas (agravo interno e embargos de declaração; recursos es-
pecial e extraordinário).

Além disso, não há qualquer referência nesses dispositivos 
-

dica sua desnecessidade para que os recursos sejam conhecidos 
independentemente da forma escolhida, sem que enfrentemos 
qualquer congestionamento processual.

-
lidade, impõe-se reconhecer que a conversão do recurso equivo-

sua inadmissibilidade, de forma consentânea com a primazia de 
resolução do mérito, além de servir de reforço ao abandono dos 
requisitos clássicos da fungibilidade recursal, que já não estão 

CONCLUSÃO.

Conforme apontado, não é mais possível tratarmos da fun-
gibilidade recursal da mesma forma que surgiu no ordenamento 

O novo 
processo civil brasileiro

in: Comentários ao Novo Código de Processo Civil. CABRAL, Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo 
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-
ção da dogmática processual, que não mais prioriza as formas ao 

jurisprudência defensiva que se formou no Judiciário.
Além do regime de invalidades, temos a consagração ex-

do CPC), que vem no mesmo sentido, a fim de afastar qualquer 
tentativa de manutenção da prática de jurisprudência defensiva.

A partir dessas premissas, buscou-se demonstrar que os 

-
patíveis com a principiologia e com a sistemática (especialmente 

-

Como alternativa, sugere-se a utilização dos parâmetros 
do regime de invalidades e nulidades do próprio CPC, que se 
mostra mais atual e consentâneo com o regime processual atual, 
levando-se em conta: i) se o fim pretendido foi alcançado; ii) a 
ausência de prejuízos e iii) a possibilidade de julgamento favo-
rável ao recorrido do mérito recursal (que já se beneficiaria pelo 
não conhecimento do recurso).

de recursos também reforçam o abandono das premissas tradi-
cionais da fungibilidade e criam outro princípio, da conversibi-
lidade recursal, que deve ser aplicado de forma complementar, 
evitando-se, ao máximo, a inadmissibilidade.

Portanto, espera-se contribuir um pouco para que se dê 
mais um passo no estudo do tema, para que alcancemos uma 
interpretação mais adequada da fungibilidade e da conversibili-

MOREIRA, José Carlos Barbosa. Restrições ilegítimas ao conhecimento dos recursos, in: Temas de direito 
processual – nona série

http://proces-
sualistas.jusbrasil.com.br/artigos/357104956/ncpc-correcao-de-vicios-dosrecursos?ref=home
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